
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO 3299 I 2O25.SAD

o SEcRETARto DE ADMINISTRAÇÃo or cARANHUNS,
no uso de suas atribuiçÕes,

RESOLVE:

CONCEDER A JUCILEIDE SOARES DE LIMA, Agente

Comunitário de Saúde, Matrícula no 3838, lotado(a) na Secretaria de

Saúde, redução de 25% da carga horária, por um período de 365

(trezentos e sessenta e cinco) dias, de acordo com o que dispõe a Lei

Municipal n". 4.436 de 1311212017, com vigência no período de

241 031 2025 a 23103 I 2026.

CUMPRA-SE,

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Secretaria Municipal de Administração, em25 de setembro de 2025.

Antonro Acácio 5antani de G:.r r
Secretário de Admrn;st;-ç.. .r

Prefertura Munrcrpal de Garanh- ;
Portaria no 001/2025 - Gp

Antônio Santana de Godoy
Secretário e Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTNEÇÀO
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O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, 
no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

CONCEDER A JUCILEIDE SOARES DE LIMA, Agente 

Comunitário de Saúde, Matrícula nº 3838, lotado(a) na Secretaria de 

Saúde, redução de 25% da carga horária, por um período de 365 

(trezentos e sessenta e cinco) dias, de acordo com o que dispõe a Lei 

Municipal nº. 4.436 de 13/12/2017, com vigência no período de 

24/03/2025 a 23/03/2026. 

CUMPRA-SE, 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Secretaria Municipal de Administração, em 25 de setembro de 2025. 
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Secretário de Administiaçe » 
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